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Resumo 
Este artigo tem o objetivo de fomentar os debates em torno dos “Crimes Contra a 

Dignidade Sexual”, recentemente alterados no Código Penal Brasileiro. 

Pontualmente trataremos do crime de estupro, uma das principais alterações legais, 

oferecendo análise breve sobre os aspectos históricos do delito e atual tipificação legal. 

Discutiremos ainda o processo de dívida alimentar oriundo de um crime de estupro, 

tratando dos aspectos justiça em relação ao estuprado que possivelmente será o 

devedor de alimentos e em relação à criança que também não poderá ser punida por 

erro de seu ascendente, seja ele seu pai ou sua mãe. 

 

Summary 

This article aims to stimulate discussion around the law of "Delict Against Sex Dignity", 

that recently changed the Brazilian Criminal Code. 

To focus studies in the delict of rape, one of the main legal changes, we will offer brief 

analysis on the historical aspects of the current offense and changes operated on the 

law. 
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We'll still studied the processes of debt food originated in a crime of rape when these it 

results in a pregnancy and dealing with justice issues in relation victim to rape that 

possibly maintenance debtor and with justice in relation children who required alimony. 
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Introdução 

O código penal Brasileiro que entrou em vigor em 1º de janeiro de 1942, através do 

decreto-lei n.º 2.848 de 1940, sofre desde então constantes e pontuais reformas. 

Exemplos de tais alterações são facilmente encontrados em breve leitura do diploma 

legal. O fato é que ao transformar-se um trecho da lei, possivelmente vários outros 

sofreram desequilíbrio e também necessitaram de modificações. Nem sempre a 

emenda ocorre de forma plena e eficaz, ou seja, na maior parte das vezes após uma 

alteração, restam dúvidas e disputas doutrinárias ferrenhas em torno da aplicabilidade 

e eficiência do dispositivo na matriz jurídica. Enquanto tais discussões se resumem a 

um único ramo do Direito, a problemática é menos complexa. Problema maior ocorre 

quando uma alteração legal suplanta seu ramo, oferecendo intervenção não intencional 

a outras esferas jurídicas. 

Forte exemplo do que apresentamos acima, ocorreu recentemente na parte especial do 

Código Penal, mais especificamente nos denominados “Crimes contra os costumes” 

que sofreram significativa mudança com a Lei nº. 12.015, sancionada no dia 07 de 

agosto de 2.009, que alterou inclusive a nomenclatura de referência a estes crimes, 

passando a denominá-los agora como “Crimes Contra a Dignidade Sexual”. 
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Dentre as principais mudanças, está a alteração do Art. 213 (que tratava do crime de 

estupro) e a revogação(1) expressa do Art. 214 (que tratava do crime de Atentado 

violento ao pudor). Naturalmente, não operou-se assim a descriminalização do 

Atentado violento ao pudor, o que ocorreu foi na verdade o fenômeno da Continuidade 
Típico Normativa(2), ou seja, todo o conteúdo presente na tipificação do crime, migrou 

a outro dispositivo de lei. Optou assim o legislador, por reunir os crimes de estupro e 

atentando violento ao pudor, em um único tipo penal, a partir da mudança as duas 

condutas que eram descritas como crimes diversos, restaram reunidas no artigo 213(3) 

do Código Penal. 

Ainda tratando do mesmo artigo, talvez a mais significativa mudança ocorrida, foi a 

alteração da palavra mulher para a palavra pessoa(4), o que permitiu que os indivíduos 

do sexo masculino, que antes apenas poderiam ser sujeitos ativos de tal crime, agora 

possam vir a ser sujeitos passivos de tal conduta. 

Na esfera penal, isso sempre foi resolvido condenando-se o réu a pena de reclusão de 

6 (seis) a 10 (dez) anos(3), algo que o atual diploma não alterou em absoluto, 

melhorando inclusive a descrição de tal crime, de forma a não restar dúvidas sobre seu 

caráter hediondo, seja na forma simples ou nas formas qualificadas do delito(5). 

Evidentemente, um estupro poderá gerar reflexos na esfera civil seja de indenização 

por danos materiais ou por danos morais, na maioria das vezes por ambos os danos. 

Poderá ainda ser consequência de tal ato uma gravidez no mínimo inesperada e na 

grande maioria dos casos, indesejável. Esta gravidez também poderá gerar reflexos 

cíveis, tais como: reconhecimento de paternidade e pensão alimentícia. 

Às mulheres que não desejem ser mães, por gravidez resultante de estupro, o direito 

penal oferece a opção do aborto ético ou humanitário(6). Solução que embora não seja 

a mais correta, de acordo com nosso entendimento, ao menos é uma opção a vítima, 

afinal de contas forçá-la a gerar e criar essa vida poderia até mesmo ser considerado 

uma re-vitimação(7). 

Ocorre que aos homens o direito penal não ofereceu nenhuma saída, ainda que 

estuprados, serão forçados a se tornarem pais, haja vista, não haver possibilidade 

jurídica alguma de forçar a mãe a um aborto ético. 
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Naturalmente não se pensou em tal ocorrência antes do advento da reforma legal, uma 

vez que o homem tecnicamente sequer poderia ser estuprado, muito embora na prática 

esta ocorrência também fosse possível. 

Não estaria a lei penal, neste ponto, ferindo o Princípio Constitucional da Igualdade 

entre homens e mulheres, já que não oferece aos homens saída e as mulheres ao 

menos oferece alguma saída? 

E nos casos em que o estupro ocorre, já visando pré-ordenadamente uma pensão 

alimentícia a criança? Sim, pode ocorrer! Há casos em que as pensões alimentícias 

dão conta de sustentar muito mais que apenas uma criança. No caso em tela, 

considerando que o estuprado fosse o homem e que a ele não resta outra saída a não 

ser a paternidade, seria justo obrigá-lo a uma pensão alimentícia, a ser paga a um filho 

fruto de uma violência sofrida por ele? Ou melhor: a ser paga a mãe, ou seja, a 

criminosa estupradora, seria justo? Será que esta pensão seria mesmo destinada aos 

alimentos e bem estar da criança? Será que um indivíduo que comete estupro já na 

intenção pensional irá se importar com o bem estar e a qualidade de vida de uma 

criança? 

Por outro lado: Seria justo não ofertar alimentos a esta criança? Será que também a 

criança fruto do estupro deve ser penalizada pelo crime da mãe? Não seria o ato de 

pagar a pensão um ato ao menos humanitário do pai? Você deixaria uma criança 

desconhecida passar fome no portão de sua residência? E uma criança que, embora 

indesejada, é seu filho, deixaria passar fome? 

 

O direito a alimentos 

O Código Civil de 1916 tratou da prestação alimentícia em seus artigos 396 a 405, 
direcionando tal obrigação apenas às relações de parentesco consanguíneo(8), mais 
tarde, porém, a pensão alimentícia entre cônjuges ou companheiros passou a ser 
disciplinada, no entanto, em leis extravagantes. 

Com o advento do atual Código Civil, o entendimento foi modificado e as regras de 
direito a alimentos tanto por relação matrimonial, quanto convivencial ou ainda de 
parentesco consanguíneo, passaram a ser disciplinadas conjuntamente nos artigos 
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1694 a 1710 do CC, podendo ser claramente compreendidas no caput do artigo 
1694: "Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os 
alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição 
social, inclusive para atender as necessidades de sua educação". Ressalta-se ainda 
haver quem afirme que até mesmo nas relações de parentesco por afinidade(9), 
poderão ser pedidos os alimentos(10). 

Embora também possuam direito a alimentos os indivíduos que tenham relação de 
afinidade, a nós, apenas interessarão os alimentos devidos por relação de parentesco 
consanguíneo, razão pela qual não trataremos neste das demais relações de dívida 
alimentar. 

O professora Maria Helena Diniz apresenta um rol bastante claro da relação de 
parentesco por consanguinidade, segundo ela: "ascendentes, descendentes maiores, 
ou adultos, irmãos germanos ou unilaterais e o ex-cônjuge, sendo que este último, 
apesar de não ser parente, é devedor de alimentos ante o dever legal de assistência 
em razão do vínculo matrimonial. Além disso, dissolvida a união estável por rescisão, o 
ex-companheiro, enquanto tiver procedimento digno e não vier a constituir nova união 
(CC, art. 1708 e parágrafo único), sendo o concubinato puro, poderá pleitear alimentos 
ao outro, desde que com ele tenha vivido ou dele tenha prole, provando sua 
necessidade por não poder prover sua subsistência" (DINIZ / 2002 / p. 469). 

Dentre o rol dos parentes consanguíneos, estudaremos apenas o parentesco entre 
ascendentes e descendentes, mais precisamente apenas as ocasiões em quem os 
ascendentes serão devedores dos descendentes, uma vez que, trata-se do único 
vínculo que influirá diretamente em nossa pesquisa. 

Abre-se aqui um parêntese para salientar que o dever de sustento não pode ser 
confundido com obrigação alimentar em função do parentesco. O dever de sustento é 
uma obrigação genérica e conjunta (pai e mãe) de alimentar os filhos, que será 
transformado em prestação de alimentos caso os pais deixem de conviver sob o 
mesmo teto, sendo nesse caso devedor apenas um dos cônjuges. Evidente que o 
cônjuge detentor da guarda continua obrigado ao dever de sustento, no entanto, agora 
recebendo um auxílio financeiro do outro cônjuge para fazê-lo. 

Quanto a fixação dos alimentos deverá sempre ser observado o binômio necessidade-
possibilidade (novo Código Civil, art. 1694, § 1º), haja vista, não se poder onerar o 
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parente obrigado de modo que este não possa suportar o encargo sem prejuízo de sua 
própria subsistência. 

Já com relação à obrigação de prestar alimentos ou de complementá-los, por parte dos 
avós, já existe jurisprudência que favorece os alimentados, como por exemplo o agravo 
de instrumento da analisado pelo Desembargador Natanael Caetano: 

“[...] com efeito, aplica-se, in casu, o princípio da solidariedade familiar, adotado pela 
jurisprudência pátria dominante, segundo o qual os avós, desde que possível, 
assumem responsabilidade complementar e não sucessiva, na obrigação familiar, de 
forma que se os pais não possuem condições financeiras para garantir,  sozinhos, a 
sobrevivência da prole, impõe-se aos avós o dever de complementar a pensão” 
(CAETANO, Natanael / Agravo de Instrumento nº 2002.00.2.005218-1). 

De acordo com o atual código civil a obrigação se extinguirá com a maioridade do 
descendente, entretanto, este é um conceito demasiado relativo, haja vista os tribunais 
estenderem tal benefício bastante além disso, por exemplo, até que seja concluída uma 
faculdade em curso. Mais uma vez utiliza-se do binômio necessidade x possibilidade, 
para aferir a possibilidade de tal extensão. 

Evidente que acerca da problemática tema dos nossos estudos, o importante neste 

tópico é saber que segundo o código civil Brasileiro, o estuprado, ou seja, a vítima do 

crime de estupro, estará sim obrigado a pagar alimentos a seu “filho”, caso do crime 

resulte uma gravidez. É o que se extrai da breve leitura do art. 1694 do código civil, já 

citado acima, restando portanto, ao pai apenas a possibilidade de discutir na justiça, o 

valor a ser pago ou até mesmo uma possível guarda da criança, o que o eximiria da 

obrigação de pagar alimentos, por outro lado, obrigando-o ao sustento e educação da 

criança. 

 

A guarda 

No passado quando se pensava em guarda, automaticamente a primeira ideia que se 

tinha era de dever adstrito ao Pátrio Poder. Mais tarde com o advento da Constituição 

Federal de 1988 e posteriormente o Estatuto da Criança e do Adolescente, o termo 



WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR 
 
“Pátrio Poder” foi transformado em “Poder Familiar”, passando-se ao entendimento de 

que tanto o Pai quanto a Mãe tem as mesmas obrigações perante a prole. 

Enquanto convivem sob o mesmo teto, os pais, dividem o Poder Familiar e, portanto, a 

guarda dos filhos, quando da separação  esta guarda deverá ser rediscutida, muitas 

vezes isso ocorrerá no judiciário. 

Ao definir a guarda, o magistrado levará em conta sempre o interesse e o bem-estar do 

menor, a sua boa formação moral, social e psicológica. Portanto, será concedida a 

guarda do menor ao ascendente que melhor reunir tais condições, podendo ser 

concedida até mesmo aos avós. 

Vale ressaltar que, de acordo com o art. 1637 do Código Civil Brasileiro(11), o poder 

familiar poderá ser suspenso a qualquer momento e por vários motivos, entre eles por 

exemplo o que preceitua o parágrafo único do mesmo artigo, qual seja a condenação 

por sentença irrecorrível por crime, cuja pena seja superior a 2 anos. É perfeitamente 

compreensível o objetivo do legislador ao promulgar tal possibilidade legal, uma vez 

que, o bem estar do menor é visado por todo o ordenamento, não podendo ser 

apontado tratamento diferente nesses casos. Fato é que aquele que tem o poder 

familiar suspenso, também terá suspensa a guarda do menor, haja vista a 

incompatibilidade de manter-se no cuidado do menor enquanto se cumpre a sentença 

criminal. 

Poderíamos certamente transcorrer ainda sobre os tipos ou modalidades de guarda, 

possíveis no Direito Brasileiro, entretanto, neste ponto é apenas interessante salientar 

que a vítima de um estupro que gerou uma gravidez indesejada, poderá solicitar na 

justiça a guarda do futuro filho, o que certamente seria concedido. Deter a guarda 

resolveria a problemática da re-vitimização, ou seja, ter que pagar pensão a um filho 

fruto de um abuso sofrido. Esta será uma das soluções propostas mais adiante à 

problemática foco dos nossos estudos. 

 

O estupro: Breve histórico e atual tipificação legal 
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Desde os primórdios da história já se estuda e tipifica a figura do estupro, evidente que 

até mesmo antes disso os casos de violência sexual já existiam, entretanto, a noticia 

mais remota de tal incursão legal data do direito romano, momento em que tal violência 

era punida severamente com a pena de morte. Era o que se podia extrair da “Lex Julia 

de Vi Publica”, lei da época de Augusto, assim chamada exatamente pelas 

características dos delitos nesta tipificados. Vale frisar que neste momento o que se 

tinha em vista de reprimenda não era a natureza do delito, mas sim a violência com 

que era empregado (FERNANDES / MARQUES / p.265). 

Só mais tarde, porém, ainda no Direito Romano, é que se verificou a utilização do 

termo “stuprum”, no entanto para caracterizar apenas violência em que se objetivasse o 

prazer carnal por conjunção (HUNGRIA / LACERDA / FRAGOSO / p.104). 

Com o advento da legislação penal francesa o tema voltou a ser discutido, balisando-se 

uma abrangência maior ao termo, que passou a incluir no tipo atos libidinosos diversos 

da conjunção carnal. Este entendimento voltou a ser modificado pelos Franceses, que 

optaram por apresentar figuras típicas distintas, que dessem conta de distinguir os atos 

que tivessem por objetivo a penetração de outros atos libidinosos diversos 

(VIGARELLO / p. 121 / p. 215/216). 

Já no Brasil durante a vigência da legislação portuguesa, não se apresentava o estupro 

de forma concisa e precisa, apenas utilizava-se de uma forma genérica para identificar 

uma secção que abarcava, crimes como a sedução de mulher honesta e o 

defloramento. 

Com o advento do Código Criminal do Império, assinado por Dom Pedro em 1830, foi 

tipificado o crime de estupro, bem como também condutas similares que visavam a 

proteção da castidade feminina(12), cuja valoração épica se coadunava com o teor das 

penalidades ali impostas. 

Mais tarde, com a vigência do Código Penal de 1890, Decretado pelo General Deodoro 

da Fonseca à denominação estupro foi apresentada abrangendo somente a relação 

sexual alcançada mediante violência ou grave ameaça, apresentando em separado, e 

portanto, em outro tipo, a conduta tipificada como Atentado contra o pudor(13).  
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Em 1940, foi editado novo código penal, que apesar de novo, não trouxe alteração 

alguma no que tange ao tratamento apresentado aos crimes de estupro e atentado 

violento ao pudor, tendência acompanhada até a última reforma, realizada através da 

Lei Nº 12.015, do ano de 2009(14). 

Entre as principais alterações esta a possibilidade de indivíduos do sexo masculino 

adentrarem a esfera passiva do delito, algo de absoluta novidade, já que nas 

legislações Brasileiras anteriores não previa tal hipótese. 

Esta alteração aumenta nosso rol de exemplos de situações em que se poderia falar 

em Estupro Pré-ordenado, uma vez que, agora não só os homens poderiam estuprar 

uma mulher com vistas a obter vantagens advindas de uma gravidez resultante do 

crime cometido, mas também as mulheres passam a poder estuprar homens, com este 

mesmo fim. Vale frisar que o segundo exemplo talvez seja até melhor ilustrativo de 

nossa pesquisa, se comparado ao primeiro, haja vista, que uma mulher grávida fruto de 

um estupro que sofreu, poderá ter o benefício legal do “aborto sentimental”(06), o que 

não será possível nos casos em que a mulher seja o sujeito ativo do crime, conforme 

muito bem ensina o ilustre professor Cabette: 

“Inclusive sob o prisma ético não seria jamais compreensível que se admitisse 

ceder a tutela da vida humana intrauterina em prol do simples desejo da criminosa 

que violou a dignidade e a liberdade sexual de outrem e agora pretende violar 

também a vida humana para satisfazer seu capricho de não arcar com o ônus de 

zelar pela futura criança.”. 

 

O Estupro pré-ordenado 

Conforme já foi possível notar ao término da leitura do capitulo anterior, o estupro pré-

ordenado, nada mais é do que a situação em que um indivíduo estupra outro na 

intenção prévia de alcançar com isso “benefícios” futuros provenientes deste crime. 

Nos casos em que o homem fora a vítima do estupro, este exemplo torna-se facilmente 

visualizável. Imagine que uma moça mal intencionada, deseja a todo custo conseguir 

um casamento, algo cada vez mais incomum nos dias atuais. Dada sua dificuldade em 

conseguir um pretendente a altura de suas expectativas, decide a moça aplicar na 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.015-2009?OpenDocument
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praça o famoso golpe da barriga, eis que a jovem tenta por diversas vezes entreter 

“rapazes indefesos” e “inexperientes”, mas considerando a globalização das 

informações de métodos anticoncepcionais e facilidades para se utilizar de tais 

métodos, cada vez mais seguros a prática dos atos sexuais, suas tentativas em aplicar 

o golpe se tornam todas frustradas. 

A jovem não querendo desistir, resolve dar um passo adiante no intuito de lograr êxito 

no referido golpe, decide que obrigaria o rapaz de melhor aparência e situação 

financeira a com ela ter seguidas relações sexuais desprotegidas, até que conseguisse 

ela uma gravidez oriunda de tais atos. 

O exemplo poderia ainda ser um pouco modificado, para apresentar a figura da mulher 

no polo passivo do delito, ou seja, como vítima. Imaginemos que o estuprador almeje 

deflorar uma moça donzela para expor sua família a toda sociedade. Consideremos 

ainda que o estuprador, já prevendo que a família da moça tentará de todas as 

maneiras abafar tal escândalo, pretende engravidá-la no intuito de assim ser forçado a 

com ela se casar e assim desfrutar dos benefícios advindos de tal união, tais como, 

utilização do sobrenome de família e ascensão social. 

Configurada esta, em ambos os exemplos, a hipótese prevista no art. 213 do CP, que 

poderá ser inclusive reiterada em continuidade delitiva tantas vezes quanto necessárias 

a consumação do objetivo previamente estabelecido pelo agente. 

Evidente que nos dias atuais, o famoso golpe da barriga, não segura pretendente 

algum, tampouco força um casamento para prevenir escândalo social, no entanto, esta 

criança que agora nascerá, possuirá os direitos de filiação que a ela serão inerentes 

pela condição personalíssima de sua existência. Vale ressaltar, que embora poético o 

primeiro exemplo, ele também se aplica a moças de conduta imoral, que objetivam 

diretamente conseguir uma pensão alimentícia, que a depender da capacidade 

financeira do devedor, conforme já estudamos, dará conta de sustentar muito mais do 

que apenas aquela criança. 

Perguntamos: No caso do primeiro exemplo, será a vítima do estupro, o agora pai da 

criança, obrigado ao pagamento dos alimentos? E nos casos do segundo exemplo, 

será a mãe da criança obrigada a pagar pensão alimentícia, caso o pai, o estuprador, 

consiga a guarda na justiça? 
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A estas perguntas, quem responde é a legislação Brasileira, através do código civil no 

seu artigo 1964, ou seja, os pais serão sim obrigados a prestar alimentos à criança, 

que embora fruto de uma violência sofrida pela vítima do estupro, tem garantidos os 

seus direitos parentesco por consanguinidade(8). 

Causa inicialmente certa estranheza tal tratamento legal, dirigido à vítima do estupro, 

haja vista, a possibilidade de re-vitimação(7) desta que agora, além do sofrimento 

psicológico que traz consigo, trará também o ônus de alimentar, enquanto menor, a 

criança oriunda daquele ato criminoso que sofreu. No entanto, o que é necessário focar 

para melhor esclarecer a análise deste estudo, é que a criança é tão vítima quanto a 

primeira vítima, talvez seja ainda mais vitimada, uma vez que, não poderá gozar da 

companhia de uma família plenamente estruturada, isto tudo por culpa exclusiva de seu 

genitor ou genitora, o criminoso. 

Compreensível que se decline o leitor a análise do aspecto justiça alcançado pelo texto 

legal, no entanto, embora não seja justo obrigar a vítima a divida alimentar oriunda de 

um delito sofrido, menos justo ainda seria abandonar a criança, que frisamos não ter 

cometido crime algum, a criança inocente portanto, a pagar pelo crime do seu genitor 

ou genitora criminosos. É inicialmente desumano imaginar que a criança deva passar 

fome porque é fruto de ato criminoso, é como se não enterrássemos um ladrão morto 

pela policia na fuga, simplesmente porque ele é um criminoso. 

O que seria mais imoral, atitude do sujeito ativo do crime de estupro pré-ordenado ou 

deixar o seu filho morrer de fome porque você não planejou a sua existência? 

 

As possíveis soluções 

É bem verdade que deixar que a estupradora ou o estuprador, alcancem seu objetivo 

inicial de beneficiar-se com a empreitada criminosa, também não nos parece justo, no 

entanto, necessário se faz verificar outras formas de resolver tal conflito jurídico, ou 

melhor: tal conflito humanitário, sim, porque se trata de um ato de humanidade em 

primeiro lugar, não permitir que esta criança passe fome em razão de um erro cometido 

por seu sucessor criminoso. 
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Aos indignados pais que herdaram o ônus de alimentar o menor fruto da violência 

sofrida, portanto, restaram algumas soluções, que entendemos, embora não 

resolutórias de sua condição dupla de vítima, possam ao menos amenizar tais 

consequências dela inerentes. 

Na analise do segundo caso, em que a vítima é do sexo feminino, tem ela a faculdade 

de optar pelo aborto sentimental, conforme já apresentamos, o que embora não 

aconselhamos, seria uma solução, embora demasiada extremica. 

Ainda na analise deste mesmo exemplo, é também pouco provável que um Juiz ao ser 

acionado para resolver um litígio de guarda, destine ao pai, o estuprador pré-ordenado, 

a guarda da criança, até porque, nos primeiros anos de vida da criança, ele estará 

prezo por conta do delito cometido. Portanto, manter consigo a guarda da criança, 

também resolverá a questão, de forma que o estuprador é que passará a possuir o 

ônus da divida alimentar oriundo de sua pratica delitiva. Em nossa opinião, seria esta a 

opção mais acertada, com vistas aos ideais de justiça social, muito embora, sabemos 

que criar esta criança, muito provavelmente não seja nada fácil à figura mãe, a vítima 

do estupro. 

Já quanto ao primeiro exemplo, em que o sujeito ativo é a mulher, ou seja, a 

estupradora que vislumbra a boa vida proveniente da pensão alimentícia do filho, a 

situação torna-se um tanto mais complexa, haja vista que aqui não há a possibilidade 

do aborto sentimental e ainda de maneira geral, os juízes tendem a decidir a guarda 

dos filhos recém-nascidos à mãe e não ao pai. 

É nesse sentido que sugere-se ao pai, representar contra a autora do delito de estupro, 

perante a autoridade policial, para assim poder invocar o disposto no artigo art. 1637 do 

Código Civil Brasileiro(11), quando da condenação daquela. 

Infelizmente, até que advenha condenação com trânsito em julgado para a defesa, no 

crime foco dos nossos estudos, o estuprado, ficará obrigado ao pagamento dos 

alimentos, situação em que não há o que se fazer, até porque, as recomendações 

médicas a saúde das crianças de forma geral, é de que sejam amamentadas pela mãe, 

ao menos até o sexto mês de vida, o que também impediria a concessão da guarda 

anteriormente. No entanto, menos prejudicado, ficaria o pai que após a concessão da 
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guarda passaria a cuidar da criança, desobrigando-se a divida alimentar passando 

apenas a responsabilidade sustento da criança. 

 

 Conclusão 
 

Devidos são os alimentos aos filhos biológicos, independentemente de sua origem, 

ainda que sejam eles fruto de um crime de estupro sofrido tanto pelo homem quanto 

pela mulher. 

Além dos Princípios Constitucionais que podem ser facilmente invocados ao caso, tal 

proteção também se encontra disciplinada no Código Civil e no Estatuto da Criança e 

do Adolescente, quando analisados de forma axiológica. 

No caso do Código Civil, a “mens legilatoris”, ou seja, intenção precípua do legislador, 

ao preceituar a divida alimentar aos menores, foca-se no principio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, e portanto, não poderá ser afastada simplesmente pela 

proteção patrimonial do credor, ou seja, não se olvida alegar um prejuízo patrimonial 

para esquivar-se de garantir a um filho, vida digna. 

Também o Estatuto da Criança e do Adolescente é focado no citado principio, haja 

vista sua proteção integral destinada aos menores, principalmente no que tange ao seu 

bem estar, seja ele, bem estar psíquico ou até mesmo e principalmente o bem estar 

financeiro, ou seja, propiciar a criança e ao adolescente, condições financeiras ao seu 

sadio desenvolvimento pessoal e social. 

Uma solução bastante plausível a problemática aqui apresentada, seria que a vítima do 

estupro, buscasse a guarda do futuro filho, junto à justiça, afim de que com a 

convivência estabelecessem uma relação de amor e carinho, de forma a apagar ou ao 

menos amenizar as consequências do crime sofrido por ela. 

É bem verdade que o pai ou mãe que não se sinta a vontade em conviver com um filho 

fruto de um abuso sofrido, jamais será obrigado a isso, entretanto, o próprio Estatuto da 

Criança e do Adolescente é elaborado no sentido de propiciar a inclusão destes 

menores, seja através de políticas públicas ou até mesmo reforçando as raízes 

familiares de forma que tanto a criança quanto o adolescente possam estar na 

companhia dos pais em primeiro lugar, para só depois esgotada toda e qualquer 

chance de com eles conviver, serem entregues a família substitutiva. 



WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR 
 
Ademais, cabe aqui reflexão humanitária, uma vez que, antes mesmo da relação de 

filho que esta criança terá com a vítima de estupro, tem ela a relação humanitária 

existencial, ou seja, esta criança inocente é um ser humano e como tal, deve ter a ela 

dispensado o mesmo tratamento que se dispensaria a qualquer outro ser humano. 

Deixar esta criança desprovida de alimentos, além de ser uma injustiça do ponto de 

vista de filiação consanguínea, será também uma injustiça humanitária. 

Senão vejamos: Não se ouvida assistir a uma criança qualquer passar fome, sede e frio 

na calçada de sua residência sem que se faça algo, sem que a ela se dispense algum 

cuidado. O que dizer então de um filho? Embora indesejado, não terá ele a mesma 

condição de criança que qualquer outro teria? 

É necessário policiar-se, para não cair na tentação de imaginar que a virtude esta com 

aquele que detém a inocência delitiva, pois maior delito comete aquele que não vê no 

seu próximo a figura do seu semelhante em espécie, maior delito comete o pai que não 

vê em seu filho a possibilidade de manter-se presente na terra, em perpetuação 

genética, quando daqui partir. 
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Notas: 
 
(1) revogar - re.vo.gar 
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(lat revocare) vtd Declarar ou tornar sem efeito; anular: Revogar a lei, a nomeação, a 
ordem de serviço, a portaria, a resolução. 

Polito, André, Michaelis Dicionário de Sinônimos e Antônimos, 11.ª ed., São Paulo: 
Melhoramentos, 2002. 
 
(2) Os professores Luiz Flávio Gomes e Antônio García-Pablos de Molina, explicam o 
fenômeno salientando que: “não se pode nunca confundir a mera revogação formal de 
uma lei penal com a abolitio crimins. A revogação da lei anterior é necessária para o 
processo da abolitio criminis, porém, não suficiente. Além da revogação formal impõe-
se verificar se o conteúdo normativo revogado não foi (ao mesmo tempo) preservado 
em (ou deslocado para) outro dispositivo legal”. 
GOMES, Luiz Flávio; MOLINA, Antonio García-Pablos de.  Direito Penal. v. 2. Parte 
Geral. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p.100. 
 
(3) Código Penal Brasileiro. Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro 
ato libidinoso: (Redação dada pela Lei nº. 12.015, de 2009). 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (Redação dada pela Lei nº. 12.015, de 
2009). 
§ 1o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 
18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: (Incluído pela Lei nº. 12.015, de 2009). 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº. 12.015, de 2009). 
§ 2o  Se da conduta resulta morte: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009). 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos (Incluído pela Lei nº. 12.015, de 2009). 
 
(4) Não se trata de nenhuma grande invenção do legislador Brasileiro, conforme bem 
aponta o Professor Eduardo: “É interessante destacar que essa ampliação da definição 
legal de "estupro", a qual aparenta ser uma "grande novidade" no cenário jurídico, não 
passa de um retorno a estágios pretéritos do Direito Penal em que o vocábulo ou 
"nomen juris" "estupro" era utilizado de forma ampla e indistinta”. 

CABETTE, Eduardo Luiz Santos. A mulher como sujeito ativo do crime de estupro 
e as consequências do resultado da gravidez. Jus Navigandi, Teresina, ano 14, n. 
2264, 12 set. 2009. Disponível em:<http://jus.uol.com.br/revista/texto/13501>. Acesso 
em: 8 ago. 2011. 

(5) Antes da alteração legal foco deste artigo, havia grande polêmica acerca do caráter 
hediondo de tal crime, na forma simples, conforme explica o professor Luiz Flávio 
Gomes: “Que o estupro e o atentado violento ao pudor, na forma qualificada (quando 
resulta morte ou lesão corporal grave), são crimes hediondos, ninguém discute. Que 
tais delitos, na forma presumida (ato sexual contra menor de catorze anos etc.), não 
são hediondos, já ninguém questiona. Polêmica havia em relação à forma simples (CP, 
arts. 213 e 214, caput). A divergência, aliás, instalou-se inclusive dentro do próprio 
STF: 1ª Turma, majoritariamente, entendia que sim; 2ª Turma pensava o contrário. Na 
doutrina predominava o primeiro posicionamento (são crimes hediondos): JESUS, 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/13501/a-mulher-como-sujeito-ativo-do-crime-de-estupro-e-as-consequencias-do-resultado-da-gravidez
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Damásio E. de.  Código Penal Anotado, 11ª ed., São Paulo: Saraiva, 2.001, p. 710; 
DELMANTO, Celso, DELMANTO Roberto, DELMANTO JUNIOR, Roberto e 
DELMANTO, Fabio M. de Almeida.  Código Penal Comentado, 5ª ed., Rio de Janeiro: 
Renovar, 2.000, p. 412; MIRABETE, Julio Fabbrini.  Código Penal Interpretado, São 
Paulo: Atlas, 1999, p. 1251; NUCCI, Guilherme de Souza.  Código Penal Comentado, 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2.000, ps. 581 e 608/609; PRADO, Luiz Regis e 
BITENCOURT, Cezar Roberto. Código Penal Anotado e Legislação Complementar, 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 1.997, p. 688; SALLES JUNIOR, Romeu de Almeida. 
Curso completo de direito penal, 6ª ed., São Paulo: Saraiva, 1.998, p. 321. Mas do 
ponto de vista formal (princípio da legalidade estrita e suas garantias), cremos, tinha 
razão a 2ª Turma do Colendo STF. É que a Lei 8.930/94 ao dar nova redação à lista 
dos crimes hediondos excluiu a expressão caput no art. 213 e no art. 214 (cf. FRANCO, 
Alberto Silva, Crimes hediondos, 4ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 235 e ss.)”. 

GOMES, Luiz Flávio. Estupro e atentado violento ao pudor simples:  são crimes 
hediondos?  Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ - Centro de Atualização Jurídica, 
nº. 10, janeiro, 2002. Disponível na Internet: <http://www.direitopublico.com.br>. Acesso 
em: 09 de Agosto de 2011. 

(6) O professor Eduardo Cabette, demonstra entendimento similar, ao explicar o abordo 
sentimental, sinônimo utilizado para o aborto ético: “Já no aborto sentimental, leva-se 
em consideração a inexigibilidade de que a mulher leve adiante uma gravidez e venha 
dar à luz a uma criança que foi concebida durante um ato de violência absurdo, o qual 
lhe acarreta sérios danos emocionais e psíquicos, muitas vezes bem maiores do que 
as próprias sequelas físicas relativas ao evento. É bem verdade que a vida humana 
que se desenvolve intraútero não tem qualquer responsabilidade pelos atos ilícitos 
daquele que a gerou, sendo de todo louvável e desejável que a mulher, consciente 
disso, preservasse a vida em uma postura ética e justa. No entanto, o que é levado em 
conta pelo legislador nesses casos é o fato de que a lei penal não é produzida para 
regrar a conduta de "santos e heróis", razão pela qual se abre caminho, em certos 
casos extremos, para a compreensão das fraquezas humanas, evitando-se exigir das 
pessoas mais do que elas normalmente poderiam oferecer. É claro que isso não 
significa também relegar à vida intrauterina uma posição secundária sob o ângulo ético. 
Isso não impede que se empreendam todos os esforços para a manutenção da vida 
intrauterina, independentemente de sua origem. Apenas significa que a legislação não 
se arvora em impor, mediante a ameaça da pena criminal, uma conduta eticamente 
irretocável, mas não afeta ao comum dos mortais”. 

CABETTE, Eduardo Luiz Santos. A mulher como sujeito ativo do crime de estupro 
e as consequências do resultado da gravidez. Jus Navigandi, Teresina, ano 14, n. 
2264, 12 set. 2009. Disponível em:<http://jus.uol.com.br/revista/texto/13501>. Acesso 
em: 8 ago. 2011. 

 
(7) Trata-se de neologismo que combina o prefixo “re-” com a palavra vitimização. 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/13501/a-mulher-como-sujeito-ativo-do-crime-de-estupro-e-as-consequencias-do-resultado-da-gravidez
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Utiliza-se comumente o prefiro “re-” no intuito de exprimir a ideia de repetição ou ainda 
de intensificar o verbo com ele combinado. 
Neste caso é combinado ao verbo vitimizar, de forma a conduzir o leitor a imaginar 
situação em que o indivíduo já vítima seria novamente conduzido a aquela condição. 
Em nosso exemplo, forçar uma mulher a gerar e dar a luz a uma criança fruto de um 
estupro que sofreu, seria torná-la duplamente vítima, ou seja, vítima do estupro e vítima 
do ato de gerar uma vida não desejada tampouco planejada pela mesma. 
 
(8) Relação de parentesco estabelecida através de descendência sanguínea, ou seja, 
buscando como referência ancestral em comum. Assim, os que tenham um tronco 
comum de que descendam uns dos outros são parentes entre si, sem limite de graus 
ou gerações (art. 1591, CC). 
O parentesco consanguíneo se apresentará em linha reta ou colateral. Em linha reta, 
como já dissemos, este parentesco é ilimitado, uma vez que, poderá se transmitir por 
inúmeras gerações da árvore genealógica. Já os parentes em linha colateral obedecem 
a um limite fixado por lei, que atualmente de acordo com o código civil não ultrapassará 
o 4º (quarto) grau (art. 1592, CC). 
 
(9) Parentesco por afinidade é uma ligação meramente jurídica existente entre os 
casados ou os conviventes com os ascendentes, os descendentes ou irmãos de seu 
cônjuge ou companheiro, por exemplo: Sogro, Cunhado e Enteado (art. 1595,CC). 
 
(10) “EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. NEGAÇÃO DE PATERNIDADE. MANUTENÇÃO 
DO VÍNCULO JURÍDICO PATERNO-FILIAL. SOCIOAFETIVIDADE. Não prospera a 
pretensão do apelante que visa, em demandas anulatória de registro civil e alimentos e 
negatória de paternidade cumulada com exoneração de pensão alimentícia que tiveram 
julgamento conjunto, atacar o ato de reconhecimento voluntário de paternidade por ele 
levado a efeito, uma vez que não provou qualquer vício, seja de vontade ou de forma, 
que tenha maculado o ato jurídico de reconhecimento por ele realizado.Ademais, o 
apelado conta 14 anos de idade e, ao longo do tempo, conviveu no seio da família 
como se filho do recorrente fosse, estando caracterizada a posse de estado de 
filho. É oportuno lembrar que filho não é objeto descartável, que se assume quando 
convém e se dispensa por ato de simples vontade. NEGARAM PROVIMENTO, À 
UNANIMIDADE (grifos nossos)”. 
Apelação Cível Nº 70010807642, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 20/04/2005, Diário da Justiça do dia 
27/04/2005. Disponível em: <http://www.tjrs.jus.br/site_php/jprud2/index.php>. Acesso 
em: 11.10.2011. 
 
“EMENTA: PEDIDO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS E OFERTA DE AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DEALIMENTOS. INTEMPESTIVIDADE. REQUISITO DO 
ART. 526 DO CPC. NEGATIVA DA PATERNIDADE. Intempestividade. O agravo 
interposto no décimo dia o prazo não é intempestivo. Requisito do art. 526 do CPC. 
Segundo a nova redação do art. 526, a parte agravada, além de alegar, deverá provar 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ancestral
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que o primeiro grau não foi comunicado do recurso. Negativa da paternidade. A 
obrigação alimentar se fundamenta no parentesco, que é comprovado pela certidão 
de nascimento. O agravante alega não ser o pai biológico do menor. Enquanto não 
comprovar, não se pode afastar seu dever de sustento. A rigor, mesmo esta prova não 
será suficiente, pois a paternidade sócio-afetiva também pode dar ensejo à 
obrigação alimentícia (grifos nossos)”. 
AZEVEDO, Andréa Salgado de. A paternidade sócio-afetiva e a obrigação alimentar. 
Disponível em: <http://sare.unianhanguera.edu.br>. Acesso em: 11.10.2011. 
 

(11) Art. 1637 do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles 
inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou 
o Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do 
menor e seus haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha. 

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou 
à mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena 
exceda a dois anos de prisão. 

(12) Código Criminal do Império do Brasil 1830. 
CAPITULO II 
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DA HONRA 
SECÇÃO I 
ESTUPRO 
Art. 219. Deflorar mulher virgem, menor de dezasete annos. 
Penas - de desterro para fóra da comarca, em que residir a deflorada, por um a tres 
annos, e de dotar a esta. 
Seguindo-se o casamento, não terão lugar as penas. 
Art. 220. Se o que commetter o estupro, tiver em seu poder ou guarda a deflorada. 
Penas - de desterro para fóra da provincia, em que residir a deflorada, por dous a seis 
annos, e de dotar esta. 
Art. 221. Se o estupro fôr commettido por parente da deflorada em gráo, que não 
admitta dispensa para casamento. 
Penas - de degredo por dous a seis annos para a provincia mais remota da em que 
residir a deflorada, e de dotar a esta. 
Art. 222. Ter copula carnal por meio de violencia, ou ameaças, com qualquer mulher 
honesta. 
Penas - de prisão por tres a doze annos, e de dotar a offendida. 
Se a violentada fôr prostituta. 
Penas - de prisão por um mez a dous annos. 
Art. 223. Quando houver simples offensa pessoal para fim libidinoso, causando dôr, ou 
algum mal corporeo a alguma mulher, sem que se verifique a copula carnal. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028078/codigo-civil-lei-10406-02
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Penas - de prisão por um a seis mezes, e de multa correspondente á metade do tempo, 
além das em que incorrer o réo pela offensa. 
Art. 224. Seduzir mulher honesta, menor dezasete annos, e ter com ella copula carnal. 
Penas - de desterro para fóra da comarca, em que residir a seduzida, por um a tres 
annos, e de dotar a esta. 
Art. 225. Não haverão as penas dos tres artigos antecedentes os réos, que casarem 
com as offendidas. 
 
(13) Código Penal dos Estados Unidos do Brasil de 1890 
TITULO VIII 

Dos crimes contra a segurança da honra e honestidade das familias e do ultraje publico 
ao pudor 

CAPITULO I 

DA VIOLENCIA CARNAL 

Art. 266. Attentar contra o pudor de pessoa de um, ou de outro sexo, por meio de 
violencias ou ameaças, com o fim de saciar paixões lascivas ou por depravação moral: 
Pena – de prisão cellular por um a seis annos. 

Paragrapho unico. Na mesma pena incorrerá aquelle que corromper pessoa de menor 
idade, praticando com ella ou contra ella actos de libidinagem. 

Art. 267. Deflorar mulher de menor idade, empregando seducção, engano ou fraude: 
Pena – de prisão cellular por um a quatro annos. 

Art. 268. Estuprar mulher virgem ou não, mas honesta: 
Pena – de prisão cellular por um a seis annos. 

§ 1º Si a estuprada for mulher publica ou prostituta: 

Pena – de prisão cellular por seis mezes a dous annos. 

§ 2º Si o crime for praticado com o concurso de duas ou mais pessoas, a pena será 
augmentada da quarta parte. 

Art. 269. Chama-se estupro o acto pelo qual o homem abusa com violencia de uma 
mulher, seja virgem ou não. 
Por violencia entende-se não só o emprego da força physica, como o de meios que 
privarem a mulher de suas faculdades psychicas, e assim da possibilidade de resistir e 
defender-se, como sejam o hypnotismo, o chloroformio, o ether, e em geral os 
anesthesicos e narcoticos. 

 
(14) Lei Nº 12.015, 17 de agosto de 2009 
Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 
carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:  
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.  
§ 1o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 
18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art213.
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Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.  
§ 2o  Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” (NR) 
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	Perguntamos: No caso do primeiro exemplo, será a vítima do estupro, o agora pai da criança, obrigado ao pagamento dos alimentos? E nos casos do segundo exemplo, será a mãe da criança obrigada a pagar pensão alimentícia, caso o pai, o estuprador, consi...
	A estas perguntas, quem responde é a legislação Brasileira, através do código civil no seu artigo 1964, ou seja, os pais serão sim obrigados a prestar alimentos à criança, que embora fruto de uma violência sofrida pela vítima do estupro, tem garantido...
	Causa inicialmente certa estranheza tal tratamento legal, dirigido à vítima do estupro, haja vista, a possibilidade de re-vitimação(7) desta que agora, além do sofrimento psicológico que traz consigo, trará também o ônus de alimentar, enquanto menor, ...
	Compreensível que se decline o leitor a análise do aspecto justiça alcançado pelo texto legal, no entanto, embora não seja justo obrigar a vítima a divida alimentar oriunda de um delito sofrido, menos justo ainda seria abandonar a criança, que frisamo...
	O que seria mais imoral, atitude do sujeito ativo do crime de estupro pré-ordenado ou deixar o seu filho morrer de fome porque você não planejou a sua existência?
	As possíveis soluções
	É bem verdade que deixar que a estupradora ou o estuprador, alcancem seu objetivo inicial de beneficiar-se com a empreitada criminosa, também não nos parece justo, no entanto, necessário se faz verificar outras formas de resolver tal conflito jurídico...
	Aos indignados pais que herdaram o ônus de alimentar o menor fruto da violência sofrida, portanto, restaram algumas soluções, que entendemos, embora não resolutórias de sua condição dupla de vítima, possam ao menos amenizar tais consequências dela ine...
	Na analise do segundo caso, em que a vítima é do sexo feminino, tem ela a faculdade de optar pelo aborto sentimental, conforme já apresentamos, o que embora não aconselhamos, seria uma solução, embora demasiada extremica.
	Ainda na analise deste mesmo exemplo, é também pouco provável que um Juiz ao ser acionado para resolver um litígio de guarda, destine ao pai, o estuprador pré-ordenado, a guarda da criança, até porque, nos primeiros anos de vida da criança, ele estará...
	Já quanto ao primeiro exemplo, em que o sujeito ativo é a mulher, ou seja, a estupradora que vislumbra a boa vida proveniente da pensão alimentícia do filho, a situação torna-se um tanto mais complexa, haja vista que aqui não há a possibilidade do abo...
	É nesse sentido que sugere-se ao pai, representar contra a autora do delito de estupro, perante a autoridade policial, para assim poder invocar o disposto no artigo art. 1637 do Código Civil Brasileiro(11), quando da condenação daquela.
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